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14.6 — A classificação final do candidato será obtida através da 
aplicação de uma das seguintes fórmulas:

Candidatos sem vínculo ou com vínculo mas sem identidade fun-
cional:

CF = 50 % PC + 25 % AP + 25 % + EPS

Candidatos com vínculo e com identidade funcional:
CF = 50 % AC + 25 % EAC+ 25 % EPS

Sendo que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de conhecimentos;
AP = Avaliação psicológica;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;
AC = Avaliação Curricular.

14.7 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação ao posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido. É valorada da seguinte forma:

14.8 — Avaliação curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerado e ponderados os elementos de maior relevância 
para os postos de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habilitação 
académica, formação profissional, experiência profissional e avaliação 
do desempenho. A avaliação curricular é expressa numa escala de o a 
20 valores, até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada dos elementos a avaliar.

14.9 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC): este método de seleção visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

14.10 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, enviada por 
ofício aos candidatos e disponibilizada na respetiva página eletrónica.

16 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo da referida Portaria.

17 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candi-
datos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no seu 
n.º 3 para a realização da audiência dos interessados.

18 — As atas do júri, nas quais constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos fatores que integram os métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos 
métodos serão facultados aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

20 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação pelo Presidente do Município das Caldas da Rainha é dis-
ponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos do n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria, sendo publicado um aviso na 2.ª série do Diário 
da República.

22 — Prazo de validade: o processamento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para constituição de 
reserva de recrutamento interna, nos termos do artigo 40.º da Portaria, 
sempre que, no prazo de 18 meses contados da data da homologação 
da referida lista, haja necessidade de ocupação de idênticos postos de 
trabalho.

23 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

24 — Quotas de emprego: os candidatos com deficiência devem, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, declarar, no 
requerimento sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapaci-
dade, o tipo de deficiência e ainda os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de seleção.

25 — É fixada uma quota de 5 % do total do número de lugares postos 
a concurso, com arredondamento para a unidade, a preencher por pessoas 
com deficiência conforme dispões o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

26 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as respetivas alterações, Decreto Regulamentar 14/2008, de 31 de julho, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

27 — Composição do júri:
Presidente — Lígia Maria Horta do Nascimento Belizário, Chefe de 

Unidade da Educação.
Vogais efetivos: Maria de Lurdes dos Santos Susano Carvalho, Chefe 

da Unidade Recursos Humanos e João Paulo Neves Marques Santos 
Chefe da Unidade Jurídica.

Vogais suplentes: Eugénia Maria Vasques Lopes Sargento Grilo, Di-
retora de Departamento de Administração Geral e Marta Susana Seixas 
Coutinho Rosa Nogueira Martins, Técnica Superior. O primeiro vogal 
efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Fernando 
Manuel Tinta Ferreira.
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 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE
Aviso n.º 7699/2018

1.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor
Municipal de Cantanhede

Abertura do procedimento de elaboração
Pedro António Vaz Cardoso, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Cantanhede, torna público, que a Câmara Municipal, em reunião 
ordinária realizada a 15 de maio de 2018, decidiu que se vai dar início 
ao processo de elaboração da 1.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Di-
retor Municipal de Cantanhede (PDM), prevendo -se que o processo de 
elaboração do plano não ultrapasse 12 (doze) meses.

Convidam -se todos os interessados a formular as observações e su-
gestões que entendam por convenientes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do dia da publicação do presente Aviso na 2.ª série 
do Diário da República, nos termos do n.º 1 do artigo 76.º conjugado 
com o n.º 2 do artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
as quais devem ser apresentadas por escrito em impresso próprio, ou 
em ofício devidamente identificado, dirigido à Presidente da Câmara 
Municipal de Cantanhede, e entregue no Departamento Obras e Ur-
banismo, durante as horas normais de expediente, ou pela Internet no 
endereço www.cm -cantanhede.pt. É ainda disponibilizado um e -mail 
próprio (dou@cm -cantanhede.pt).

As alterações previstas terão apenas incidência a nível do Regu-
lamento no Capítulo III Secção VII — Zonas sujeitas a regimes de 
salvaguarda e na Planta de Ordenamento — Zonas sujeitas a regimes 
de salvaguarda.

O presente Aviso vai ser afixado nos lugares públicos habituais.
22 de maio de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 

Pedro António Vaz Cardoso.

Deliberação
Pedro António Vaz Cardoso, Vice -Presidente da Câmara Municipal de 

Cantanhede, declara para os devidos efeitos que, a Câmara Municipal, 
em sua sessão ordinária realizada em 15/05/2018, deliberou dar início ao 
processo de elaboração da 1.ª Alteração da 1.ª Revisão do Plano Diretor 
Municipal de Cantanhede, prevendo -se que o processo de elaboração da 
alteração do plano não ultrapasse 12 (doze) meses, bem como dar início 
ao processo de audiência prévia dos interessados, a decorrer pelo prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir do dia da publicação do presente 
Aviso na 2.ª série do Diário da República, nos termos do ponto 1 do 
artigo 76.º conjugado com o ponto 2 do artigo 88.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio.

22 de maio de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Pedro António Vaz Cardoso.
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